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Ofício SMA nº 268-72/2016.

                                 Canela, 02 de dezembro de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 107/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 107/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recursos na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2015 (LOA), e realizar abertura de crédito adicional suplementar por superavit financeiro, no valor de R$ 2.439,72 (dois mil, quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos)”.

A suplementação refere-se ao superavit financeiro apurado no balanço de 2015, do recurso 1148, conforme demonstrativo em anexo e art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.
“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

I – o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - …

III - …

IV - …

§ 2º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.”
Os relatórios em anexo apresentam os seguintes dados:
	Recurso
	Saldo Financeiro (=)
	Entidades Devedoras (+)
	Empenhos a Pagar (-)
	Saldo a Suplementar (=)

	1148
	52.347,43
	7.129,79
	57.037,50
	2.439,72


O valor da presente suplementação refere-se aos rendimentos de aplicação financeira, dos exercícios 2012, 2013, 2014 e 2015, que deverão ser devolvidos aos cofres do Ministério do Turismo, por solicitação do mesmo. A TP nº 10/2014, que trata da execução de obras de Revitalização do Largo Cultural  teve seu encerramento através do termo de recebimento provisório da obra, em 09 de maio de 2016.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 107, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recursos na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2015 (LOA), e realizar abertura de crédito adicional suplementar por superavit financeiro, no valor de R$ 2.439,72 (dois mil, quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos).

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir fonte de recursos vinculados aos saldos das dotações consignadas na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2015 (LOA), na forma do demonstrativo anexo, com a finalidade de atender as necessidades de execução orçamentária.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.439,72 (dois mil, quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), na seguinte dotação orçamentária:
03 – Encargos Especiais

03.01 – Encargos Especiais

0000 – Outros Encargos Especiais

2.007 – Manutenção Despesas Encargos Especiais
3320.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (5360-0) Rec. 1148..............................R$  2.439,72


Art. 3º Servirá para cobrir a suplementação do art. 2º, os rendimentos de aplicação financeira, dos exercícios 2012, 2013, 2014 e 2015.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
ANEXO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇÃO DE FONTES
	Projeto / Atividade
	2.007 – Manutenção Despesas Encargos Especiais

	Elemento de Despesa
	SALDO DA DOTAÇÃO
	Fonte Atual
	 Fonte Incluída
	Valor Alterado

	3320.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	
	1
	1148
	

	
	
	1153
	
	

	
	
	1161
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Prefeitura Municipal de Canela-001 CNPJ: 88.585.518/0001-85 Data: 02/12/2016
SAPI - Sistema de Administracdo Publica Integrado Hora: 15:15:35
Razdo Analitico - Contdbil Pag.: 0001
Lanc CP Data HISTORICO Débito Crédito Saldo Atual
CONTA 5802-5 1.1.1.1.1.19.03.14.01.00 - CEF MIUR Largo Cultural De: 01/12/2015 a 31/12/2015

SALDO ANTERIOR 0,00
1613 31/12/2015 Receita 2015/809, Ref. repasse do dia 28/12/2015. 49.907,71 “ DB

*kk TOTAIS *** 49.907,71 0,00

*** TOTAL GERAL *** 49.907,71 0,00

-





[image: image3.jpg]Prefeitura Municipal de Canela-001 CNPJ: 88.585.518/0001-85 Data: 02/12/2016

SAPT - Sistema de Administragdo Publica Integrado Hora: 15:16:34
Razdo Analitico - Contédbil Pag.: 0001
Lanc CP Data HISTORICO Débi to Crédito Saldo Atual
CONTA 6006-2 1.1.1.1.1.50.99.03.14.00 - CEF MTUR Largo Cultural c/ Aplicagdes De: 01/12/2015 a 31/12/2015
SALDO ANTERIOR 2.420,20 DB
535 22/12/2015 Receita 2015/762, Rendimentos de aplicagdo 19,52 . 2.439,72..DB
financeira do més de novembro/15
*k* TOTAIS *** 19,52 0,00
k% TOTAL GERAL *** 19,52 0,00
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[image: image5.jpg]001 - Prefeitura Municipal de Canela
SAPI - Sistema de Administracdo Puiblica Integrado
Restos a Pagar de 2010 a 2014 em aberto em 31/12/15

Data Empenho Classificagdo da Despesa Valor do Empenho

Credor: O & W - OLIVEIRA & WULLFF LTDA -ME

08/09/14 9005 04.01.

.695.0207.2030.4.4.90.51.99.00.00 128.020, 68
Empenho Ref. REPASSE exec.obra implantagdo LARGO CULTURAL DA PRAGA JOAO
CORREA, c/fornecimento de mat.e mo. CT
0338697-61/MTUR/CAIXA.R$658.739, 52 (valor total da obra) TP10/2014 META

01 Contr.127/14

TOTAL GERAL ==> 128.020,68

Vencimentos

Data: 02/12/2016
Hora: 15:23:45
Pag.: 0001
Pgto. Ano Pgto. Restos a Pagar NDE a Pagar
0,00 45.601,49 05/10/15 2246 57.037,50

25.381,69 27/11/15 2386

0,00 70.983,18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
Estado do Rio Grande do Sul

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

TERMO DE RECEBIMENTC PROVISORIO DE OBRA

Obra: LARGO CULTURAL DA PRACA JOAO CORREA
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
Contratada: O & W — OLIVEIRA E WULFF LTDA

Aos 08 dias do més de maic de 2016, na presenga dos representantes da
CONTRATANTE e da CONTRATADA procedeu-se o RECEBIMENTO PROVISORIO da obra do
LARGO CULTURAL DA PRAGA JOAO CORREA, TOMADA DE PRECOS 10/2014, CONTRATO
127/2014.

Este Termo de Recebimento Provisério, com base nas Normas vigentes, no processo
licitatorio TP n°10/2014, nas especificagdes e desenhos do projeto, atesta nesta data a concluséo
de todos os servigos especificados no Escopo dos Servigos do Contrato, e estabelece a data de
inicio da contagem do prazo para execugédo dos servicos de corregéo de defeitos e imperfeigdes
constantes do Anexo a este Termo de Recebimento Provisério, denominado Relagéo de Servigos
a Serem Refeitos, Corrigidos ou Complementados, e mantém as obrigagdes assumidas pela
CONTRATADA no contrato firmado com a CONTRATANTE.

A CONTRATADA tem o prazo de 20 (vinte) dias corridos a partir desta data para executar
todos os servigos constantes da Relagdo de Servigos a Serem Refeitos, Corrigidos ou
Complementados, em Anexo.

E, estando as partes de acordo, lavrou-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISORIO DA OBRA que vai assinado pelos representantes da CONTRATANTE e da

CONTRATADA em duas vias de igual teor.
‘C"ajefa 09 de maio ﬁzma

( —
‘Zx LLLumE T

CARINA R. BOEIRA RIZZO ' JOS/ AhATONI T WSKI
Arg. e Urb. CAUBR 042978-3 Xéordenador do Setor d letri idade e
Fiscal da Obra — Representante da CONTRATANTE luminagao Pubhca CREARS/64.552- D

/

/ .
/ ‘./i AR [‘é )
// MOISES DE ngzA
Secretario Munl(‘lpaf de Turismo, Esporte e Lazer

- E
ERALDO PORT /%
Prefeltoﬁe Canel

' f;l “ N /\ { i’” N

MARCOS RAMOS DE CLIVEIRA
Engenheiro Civil CREARS 049527D
Responsavel Técnico pela Execugédo
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CAIXA — GIGOV CAXIAS DO SUL

A
Prefeitura Municipal de Canela - RS
Clc para Ag. Canela - RS

Assunto: Devolugéo de Rendimentos
Ref.: CT 0338.697-61/2010 — TURISMO SOCIAL NO BRASIL — APOIO A PROJETOS DE
INFRAESTRUTURA TURISTICA - Revitalizagéo Praca Joao Correa - Pavimentacao largo cultural

Prezado(s) Senhor(es),

1 Tendo em vista o término do objeto contratual, solicitamos envio de autorizagéo formal para
a devolugéo dos rendimentos da aplicag&o financeira a Unio.

1.1 Informamos que os rendimentos totalizam nesta data o valor de R$ 2.685,47.
2 Solicitamos que a autorizacdo seja enviada em duas vias, uma para a agéncia Canela e

outra a esta GIGOV.

3 Ficamos a disposigéo para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente

Irma J de Andrade
Assistente -~ GIGOVCXY/RS
Fone 54.3209.0706

Luis Carlos Vedovelli
Gerente ~ GIGOVCX/RS
Fone 54.3209.0700

2de2 01/12/2016 16:42
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Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br

